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EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E DEMAIS 

VEREADORES; 

 
O vereador signatário do presente documento, com o devido respeito, vem, na forma legal 

e regimental em vigor, solicitar a V. Exa. que, após ciência ao plenário desta Casa 

Legislativa, a presente proposição seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, conforme segue: 

 
INDICAÇÃO:  /2026 

 
Solicito, com urgência, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Serra que em conjunto co m a 

Secretaria Municipal responsável seja realizada instalação de cobertura em ponto de 

ônibus, especificamente conforme consta no endereço: Rodovia ES-010, KM 04, s/n – 

Jardim Limoeiro, Cep: 29164-140. Ponto de  Referência: Centro de Eventos Steffen. 

JUSTIFICATIVA:  

 
Gostaria de solicitar a instalação de uma cobertura em um ponto de ônibus localizado 

nesta região, tendo em vista a ausência de estrutura adequada para os passageiros. 

Atualmente, os usuários do transporte público ficam expostos ao sol e à chuva enquanto 

aguardam no local, o que causa desconforto e dificulta a utilização do serviço. Dessa 

forma, solicito a gentileza de avaliar a situação e providenciar a instalação de uma 

cobertura no ponto, a fim de garantir melhores condições de espera e mais comodidade à 

população. 

06 de Abril de 2026. 
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Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300037003600370033003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
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